LEI Nº 044 DE 28 DE JANEIRO DE 1965.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR TROCA DE MÁQUINA DE SOMAR USADA MARCA “MERCEDES” POR UMA DAS DE ESCREVER E SOMADORA MANUAL NOVAS, AMBAS DA MARCA “OLIVETTI”.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o PODER EXECUTIVO autorizado a realizar troca da máquina somadora marca “MERCEDES” usada, por uma de escrever e uma somadora, ambas novas, da marca OLIVETTI.

Artigo 2º -
A somadora usada marca “MERCEDES”, é avaliada na troca, por CR$ 100.000,00, eqüivalendo como pagamento por conta do preço das máquinas a adquirir e mencionadas no artigo 1ºdesta Lei.

Artigo 3º -     O preço das máquinas a adquirir, será o do dia, em condições à vista ou à prazo.

Artigo 4º -  A despesa decorrente do saldo a pagar será coberto com o recurso do saldo econômico do ano próximo passado.

Artigo 5º - É aberto o crédito especial correspondente ao valor a pagar da referida aquisição, a conta do saldo econômico do exercício de 1964.

Artigo 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua aprovação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 28 de Janeiro de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Escriturário servindo de secretário
